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FLÁVIA SAID
BRASÍLIA

O  Tribunal  de  Contas  da  
União (TCU) vai criar uma for-
ça­tarefa para ampliar a fiscali-
zação sobre nove estatais fede-
rais. Segundo o presidente do 
tribunal, ministro Vital do Rê­
go,  os  técnicos  vão  avaliar,  
além da condição de caixa das 
companhias  públicas,  aspec-
tos como governança e quali-
dade da gestão – “fatores que, 
frequentemente, estão na raiz 
das dificuldades fiscais enfren-
tadas por essas entidades”.

O anúncio foi feito em res-
posta a um novo relatório pro-
duzido pelo Tesouro Nacional 
sobre a situação financeira das 
empresas públicas. Em sua séti­

ma edição, o Relatório de Ris-
cos Fiscais da União – publica-
ção  anual  com  mapeamento  
dos riscos fiscais aos quais o go-
verno está exposto – mostrou 
que, de um conjunto de 27 esta-
tais monitoradas pelo Ministé­
rio da Fazenda, 9 têm hoje traje-
tória de “deterioração de resul-
tados”, com riscos “considerá­
veis”  para  as  contas  públicas.  
Entre essas companhias, estão 
os Correios, a Casa da Moeda, a 
Infraero e a Empresa Brasileira 
de  Participações  em  Energia  
Nuclear e Binacional (que con-
trola a Eletronuclear). 

O governo já havia admitido o 
problema em setembro, quando 
enviou ao Congresso uma mensa-
gem como complemento ao Pro-
jeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) de 2026. No documen-
to, também elaborado pelo Te-
souro, o Executivo apontava os 
Correios e a ENBPar com risco 
“possível”  de  necessidade  de  
aporte de recursos. 

Banco do Nordeste, Casa da 
Moeda, Companhias Docas (do 
Ceará, do Pará, da Bahia, do Rio, 

de Santos e do Rio Grande do 
Norte)  e  Infraero  foram  lista-
dos como as empresas com ris-
co “remoto” para a injeção de 

recursos públicos.
“A iniciativa dessa força­tare­

fa representa um compromisso 
do tribunal em atuar de forma 

preventiva e propositiva na iden-
tificação de riscos fiscais, contri-
buindo para a sustentabilidade 
das empresas estatais e para a 
prevenção das contas públicas”, 
afirmou o presidente do TCU.

Vital do Rêgo afirmou que a 
situação dos Correios já é acom-
panhada pelo TCU. Represen-
tantes do tribunal receberam o 
presidente da estatal na sema-
na passada para conhecer o pla-
no de reestruturação (mais in-
formações nesta página).

Das  estatais  listadas  pelo  
Tesouro, os Correios apresen-
tam  a  pior  situação.  No  mês  
passado,  a  companhia  anun-
ciou que  tenta obter  um em-
préstimo de R$ 20 bilhões com 
bancos públicos e privados pa-
ra quitar compromissos de cur-
to  prazo  e,  assim,  iniciar  um  
plano de recuperação.

TRABALHO  COMPLEMENTAR.  
Segundo  o  presidente  do  
TCU, os trabalhos vão comple-
mentar as  fiscalizações já em 
curso,  inclusive  no  caso  dos  
Correios, permitindo ao tribu-
nal uma visão mais abrangente 
sobre a situação das empresas.

O decano do tribunal, minis-
tro Walton Alencar Rodrigues, 
chegou  a  propor  que  o  TCU  
avaliasse a totalidade das esta-
tais, e não apenas as nove des-
tacadas  pelo  Tesouro.  “De  
uma gestão em que nenhuma 
entidade  estatal  apresentava  
prejuízos, agora nós temos no-
ve, e, se deixar, no final do ano 
serão 12. É gravíssimo.”

“Infelizmente,  nós  temos  
assistido, e não é de agora, as 
estatais se tornarem palco ora 
de  escândalos  de  corrupção,  
ora de escândalos de ineficiên­
cia, que também não deixa de 
ser um tipo de corrupção”, dis-
se o ministro Bruno Dantas. l

Os alvos do alerta do
Tesouro Nacional

FLÁVIA SAID
BRASÍLIA

Os  Correios  apresentaram  ao  
Tribunal de Contas da União (T-
CU) o planejamento para a rees-
truturação da empresa, que pre-
vê, entre outras medidas, uma 
operação de crédito no valor de 
R$ 20 bilhões, a ser obtido com 
bancos  públicos  e  privados,  
com garantia do Tesouro Nacio-
nal  – condicionada a  medidas  
para sanear a gestão da estatal.

A reunião com representan-
tes da Corte de contas, ocorri-
da na semana passada, foi soli-
citada pelo presidente dos Cor-
reios, Emmanoel Schmidt Ron-
don, que está no cargo desde 
meados de setembro. 

A difícil situação financeira 
da estatal faz parte da Lista de 
Alto Risco do TCU e, por isso, 
tem recebido acompanhamen-
to prioritário da Corte, dada a 
sua gravidade e relevância.

As unidades técnicas do TCU 

deverão acompanhar  a  execu-
ção do plano proposto pela esta-
tal e a participação do governo 
federal na operação de crédito 
proposta, incluindo o eventual 
envolvimento de bancos públi­
cos. “O objetivo é assegurar que 
as  medidas  adotadas  estejam  
em conformidade com a legisla-
ção e que os recursos sejam apli-
cados de forma eficiente e trans-
parente”, informou o tribunal.

PERDAS BILIONÁRIAS.  Nos dois 
primeiros  trimestres  deste  
ano,  os  Correios  registraram  
prejuízo de R$ 4,37 bilhões, que 
se somam a resultados negati-
vos que vêm se repetindo nos 
seus balanços desde 2022, mas 
que foram agravados na admi-
nistração atual. Em 2024, a esta-
tal amargara um prejuízo de R$ 
2,6 bilhões.

Os Correios têm cerca de 84 
mil  funcionários  e  contam  
com mais de 10 mil pontos de 
atendimento distribuídos pelo 
País, além de manter uma fro-

ta de cerca de 26 mil veículos.
O empréstimo  de R$  20  bi-

lhões pretendido agora pela em-
presa estatal é maior do que qual-
quer outra  garantia  concedida  
pela União para estatais, Esta-
dos e municípios nos últimos 15 
anos, como mostrou o Estadão.

De 2010 a 2025, o Tesouro Na-
cional  foi  avalista  de  767  em-
préstimos  internos  (concedi-
dos por instituições financeiras 
do Brasil) para Estados, municí­
pios e estatais. Essas operações 
financiaram  diferentes  planos  
de  investimentos  e  também  
ações de socorro financeiro.

No mesmo período, foram 407 
operações externas, ou seja, com 
instituições  estrangeiras,  tam-

bém avalizadas pelo Tesouro. Ne-
nhum desses empréstimos, con-
tudo, chegou a R$ 20 bilhões. O 
Estadão/Broadcast levantou as in-
formações com dados da Secreta-
ria do Tesouro Nacional.

PDV.  Além do empréstimo bi-
lionário, o plano de reestrutu-
ração dos Correios inclui a im-
plementação de um novo Pro-
grama de Desligamento Volun-
tário (PDV), além da promes-
sa de retomada das vendas de 
imóveis da estatal que hoje es-
tão ociosos e que são uma gran-
de fonte de despesas por conta 
dos custos de manutenção.

Uma outra ideia que está sen-
do avaliada pela estatal, é a possi-
bilidade de os Correios fazerem 
parcerias com outras empresas 
de entrega do setor privado. Se-
gundo integrantes do governo fe-
deral, os Correios poderiam re-
duzir suas operações em gran-
des centros, usando a estrutura 
do setor privado para as entre-
gas, como uma espécie de per-

muta,  oferecendo,  como  com-
pensação, a entrega de encomen-
das em áreas remotas do País, já 
que a estatal é obrigada a garan-
tir a universalização dos serviços 
de entregas e correspondência.

AÇÕES  TRABALHISTAS.  Além  
da  grave  crise  financeira  que  
enfrenta,  os  Correios  têm  
uma  outra  frente  de  proble-
mas  na  Justiça  do  Trabalho.  
Dados do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) colocam a es-
tatal  como  a  maior  litigante  
trabalhista do País. 

Considerando  todas  as  
instâncias judiciais, foram re-
gistrados  56.481  novos  casos  
envolvendo a estatal nos últi­
mos  12  meses.  Isso  significa  
154 ações por dia,  ou 6 ações 
por hora. Para conter a evolu-
ção dos passivos e despesas ju-
diciais, a estatal fez um levan-
tamento  detalhado  de  dados  
históricos e uma análise técni­
ca  das  informações  disponí­
veis.l COLABOROU ALVARO GRIBEL

l Correios
Empresa tem um prejuízo 
acumulado R$ 4,3 bilhões no 
ano e busca um empréstimo 
de R$ 20 bilhões com bancos

l Casa da Moeda
Lucro líquido caiu 74% no 
ano passado, mas ainda man-
tém fluxo de caixa para co-
brir suas despesas

l Companhia Docas do Ceará 
Dificuldades de caixa

l Companhia Docas do Pará 
Dificuldades de caixa

l Companhia Docas da Bahia
Dificuldades de caixa

l Companhia Docas do RJ
Dificuldades de caixa

l Companhia Docas do RN 
Risco de deterioração finan-
ceira, necessidade de investi-
mentos, e possível desvincula-
ção do Porto de Maceió, que 
respondeu por 72% de sua re-
ceita líquida em 2024

l Infraero
Empresa teve prejuízo de 
R$ 228,7 milhões em 2024

l Empresa Brasileira de 
Participações em Energia 
Nuclear e Binacional
Está exposta ao risco de 
aporte emergencial por 
causa da Eletronuclear

Correios apresentam à Corte plano de reestruturação

Outra frente
Além da crise financeira, 
estatal foi alvo de 56 mil 

ações trabalhistas nos
últimos 12 meses

!No vermelho

Presidente do TCU, ministro Vital do Rêgo; prevenção de risco fiscal

ANTONIO LEAL/TCU-22/10/2025

Após alerta do 
Tesouro, TCU
cria força-tarefa
para fiscalizar 
nove estatais
Entre as empresas 
federais que vão 
ser alvo da Corte, 
estão os Correios, 
a Infraero e a 
Casa da Moeda

Setor público Risco maior

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

CASA CIVIL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

CENTRO DE SUPRIMENTOS E APOIO À GESTÃO DE CONTRATOS

Ενχοντρα−σε αβερτα, να Χασα Χιϖιλ, α λιχιταο να mοδαλιδαδε Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90054/2025, δεστιναδα αο
φορνεχιmεντο χοντνυο δε Ματεριαισ δε Χονσυmο −παπελ ηιγινιχο, παπελ τοαληα, παπελ παρα ασσεντο σανιτ〈ριο, σαβονετε
λθυιδο, βεm χοmο αο φορνεχιmεντο εm ρεγιmε δε χοmοδατο, δε πορτα παπελ ηιγινιχο, τοαληειρο, σαβονετειρα ε δισπενσερ
παρα ρε×λ δε προτετορ δε ασσεντο σανιτ〈ριο. Α σεσσο πβλιχα σερ〈 ρεαλιζαδα νο δια 01/12/2025 ◊σ 9η, πορ ιντερmδιο
δο σιστεmα χοmπρασ.γοϖ.βρ Ο εδιταλ, εm συα ντεγρα, ενχοντρα−σε δισπονϖελ νο ενδερεο ελετρνιχο ωωω.πνχπ.γοϖ.βρ,
ποδενδο, αινδα, σερ οβτιδο να Αϖενιδα Μορυmβι, ν≡ 4.500, σαλα 15 � τρρεο, νεστα Χαπιταλ, νο ηορ〈ριο δασ 9η ◊σ 17η, ου
πελοσ τελεφονεσ (11) 2193−8159 / 2193−8255.

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00890188542025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90376/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00011069/2025−90

Οβϕετο: ΕΘΥΙΠΟ ΒΟΜΒΑ DΕ ΙΝΦΥΣ℘Ο DΙΕΤΑ ΣΙΜΠΛΕΣ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 01 ιτεm λιχιταδο (υm
ιτεm λιχιταδο). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 13/11/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
005101/2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 13/11/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 27/11/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00890333792025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90382/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00011716/2025−63

Οβϕετο: ΤΕΣΤΕ ΠΑΡΑ ΜΟΝΙΤΟΡΑΡ ΛΙΜΠΕΖΑ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 01 ιτεm λιχιταδο (υm ιτεm
λιχιταδο). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 13/11/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
005099/2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 13/11/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 27/11/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00890445432025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90395/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00011649/2025−87

Οβϕετο: ΧΑΡΡΟ ΠΑΡΑ ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΛ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 01 ιτεm λιχιταδο (υm
ιτεm λιχιταδο). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 13/11/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
005102/2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 13/11/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 27/11/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

AVISO DE LICITAÇÃO
A SUPERINTÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O PREGÃO ELETRÔNICO 90102/2025

CONTRATANTE (UASG)  180216
OBJETO: Aquisição de Refrigerador Científico
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$  34.144,67
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/12/2025 às 10h30min (horário de Brasília)
Critério de Julgamento: menor preço
Modo de disputa: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
https://compras.sp.gov.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 09/2025

Ο Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �8 δε Αβριλ�, χοm ενδερεο ◊ Ρυα Dρ. ϑοσ Αλϖεσ, 403, Χεντρο, Μογι Μιριm/ΣΠ, ΧΕΠ 
13.800−050, Τελεφονε (19) 3891−4505 / 3891−4489, ε−mαιλ χοmπρασ≅χον8.γοϖ.βρ ου ασσεσσοριαχοmπρασ2≅χον8.οργ.βρ, 
ρεαλιζαρ〈 ο Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 09/2025 (Λει Φεδεραλ 14.133/2021), οβϕετιϖανδο ο Ρεγιστρο δε Πρεοσ παρα ΦΥΤΥΡΑ ε 
ΕςΕΝΤΥΑΛ ϖισανδο α χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα ο φορνεχιmεντο χοντνυο δε γνεροσ αλιmεντχιοσ δε 
διφερεντεσ χατεγοριασ, χοmπρεενδενδο ηορτιφρυτιγρανϕειροσ, χαρνεσ βοϖινασ, συνασ, αϖεσ, πειξεσ, εmβυτιδοσ, ενλαταδοσ, 
χονσερϖασ, προδυτοσ δε mερχεαρια σεχα ε δεmαισ ιτενσ νεχεσσ〈ριοσ παρα α mανυτενο δα αλιmενταο εθυιλιβραδα ε 
ϖαριαδα δοσ υσυ〈ριοσ δασ Ρεσιδνχιασ Τεραπυτιχασ. Ο ινχιο δο χαδαστρο δασ προποστασ Ξνανχειρασ σερ〈 ◊σ 9:00 ηορασ 
δο δια 13/11/2025. Ο τρmινο δο χαδαστρο δασ προποστασ Ξνανχειρασ σερ〈 ◊σ 9:00 ηορασ δο δια 27/11/2025. Α αβερτυρα 
δασ προποστασ Ξνανχειρασ σερ〈 ◊σ 9:15 ηορασ δο δια 27/11/2025. Ο ινχιο δα δισπυτα δε πρεοσ σερ〈 ◊σ 9:30 ηορασ δο 
δια 27/11/2025 να πλαταφορmα ελετρνιχα ηττπσ://νοϖοββmνετ.χοm.βρ/. Τοδασ ασ ρεφερνχιασ δε τεmπο δο εδιταλ, αϖισοσ ε 
δυραντε α σεσσο πβλιχα, οβσερϖαρο οβριγατοριαmεντε ο ηορ〈ριο δε Βρασλια/DΦ. Ο εδιταλ ε ανεξοσ ποδερο σερ βαιξαδοσ εm 
ηττπσ://ωωω.χον8.οργ.βρ/ηοmε/ ου ηττπσ://πνχπ.γοϖ.βρ/αππ/εδιταισ?θ=%22ΧΟΝΣΟΡΧΙΟ%20ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ%20DΕ%20
ΣΑΥDΕ%208%20DΕ%20ΑΒΡΙΛ%22&στατυσ=τοδοσ&παγινα=1&mυνιχιπιοσ=3613. Μογι Μιριm/ΣΠ, 12/11/2025.

ΡΑΦΑΕΛΑ ΦΕΡΝΑΝDΑ ΣΥΤΑΝΙ ΗΑΣΣ
Σεχρετ〈ρια δε Συπριmεντοσ

COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO
CNPJ Nº 60.730.348/0001-66 - NIRE 35.300.059.107 - COMPANHIA ABERTA

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 7 de Outubro de 2025
Data, hora, local: 7.10.2025, às 9hs, por meio eletrônico; Presentes: Totalidade dos membros eleitos do Conselho 
de Administração. Participaram da reunião por meio eletrônico, os Srs. Hélio Lima Magalhães (Presidente), Antonio 
Joaquim de Oliveira (Vice-Presidente), Ingo Plöger, João Senise, Marcelo Willer, João Comério, Paula Weiszfl og, Paulo 
Velloso, Thibaud Lecuyer e Tilo Plöger. Mesa: Hélio Lima Magalhães: Presidente, Fernanda Bayeux - Secretária. 
Deliberações Aprovadas: 1. O pedido de renúncia formulado pela Sra. Maria Eugenia Buosi ao cargo de Diretora 
Financeira, com efeitos a partir de 30.09.2025 conforme carta de renúncia apresentada à Companhia em referida data, 
agradecendo-lhe pelos relevantes serviços prestados. 2. Nos termos do artigo 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), o Conselho de Administração deliberou, por unanimidade, destituir a Sra. Karin Cibele 
Leal Neves da função de encarregada pelo tratamento de dados pessoais (Dατα Προτεχτιον Οφ⇒ χερ – DPO) e indicar o 
Sr. Erick Vinicius Ralf Bonizzi, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP nº 289.524, RG 32.257.174-1, CPF/MF 342.470.938- 
78, residente e domiciliado em São Paulo/SP, para exercer, a partir desta data, a função de DPO. Nada mais. São Paulo, 
7.10.2025. JUCESP nº 388.485/25-5 em 04.11.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

COSAN S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 50.746.577/0001-15 - NIRE 35.300.177.045 - Código CVM nº 19836

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 23 de outubro de 2025, às 10h00, de forma exclusivamente digital, nos 
termos do artigo 124, § 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) c/c 
o artigo 5º, § 2º, inciso I da Resolução CVM nº 81/2022, por meio da plataforma eletrônica da Ten Meetings, sendo 
considerada como realizada na sede social da Cosan S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
4100, 16º andar, sala 01, Bairro Itaim Bibi, Brasil, CEP 04538-132. 2. Convocação: O edital de convocação foi 
divulgado pela Companhia nas páginas eletrônicas da Companhia (www.cosan.com.br), da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) (http://www.cvm.gov.br), e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”) (http://www.b3.com.br/pt_br/), 
em 23 de setembro de 2025 e publicado na forma do artigo 124 da Lei das S.A., nas edições dos dias 23, 24 e 25 
de setembro de 2025, nos jornais físico e digital do jornal O Estado de São Paulo. 3. Presença: Presentes acionistas 
titulares de ações ordinárias, nominativas, escriturais representativas de 66,72% do capital social votante da 
Companhia, descontadas as ações em tesouraria, e 44,86% do total de ações em circulação da Companhia, 
atendidos, portanto, os quóruns previstos no artigo 135 da Lei das S.A. e no parágrafo 11 do artigo 37 do Estatuto 
Social da Companhia, conforme se verifica: (i) pelos boletins de voto a distância válidos; (ii) pelas presenças 
registradas nesta Assembleia por meio do sistema eletrônico de participação à distância disponibilizado pela 
Companhia; e (iii) pelos votos recebidos por meio de detentores de ADRs - American Depositary Receipts lastreados 
em ações de emissão da Companhia, representados pelo JPMorgan Chase Bank. Presentes, ainda, Rodrigo Araujo 
Alves, Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores como representante da Administração da 
Companhia; e Maria Rita de Carvalho Drummond, Diretora Vice-Presidente Jurídica da Companhia. 4. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos por Luiz Antônio de Sampaio Campos, por indicação por escrito do presidente do 
Conselho de Administração, conforme dispõe o artigo 11 do Estatuto Social da Companhia e secretariados por 
Marcela Bruno Coelho. 5. Divulgação: Os documentos pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia,  
incluindo a proposta da administração para a assembleia geral, foram colocados à disposição dos acionistas  
na sede da Companhia e divulgados nas páginas eletrônicas da Companhia (http://ri.cosan.com.br/), da CVM 
(http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/) na rede mundial de computadores. 6. Ordem do 
Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: 
(a) aumento do limite do capital autorizado da Companhia, de modo que possa ser aumentado para até o limite de 
8.000.000.000 (oito bilhões) de ações ordinárias, independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação 
do Conselho de Administração, com a consequente alteração do caput do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia 
para refletir tal aumento (“Aumento do Capital Autorizado”); (b) concessão de renúncia (waiver), da aplicação da 
cláusula estatutária de OPA por Atingimento de Participação Relevante (conforme definido no artigo 37 do Estatuto 
Social da Companhia) em razão de a Nova Holding (conforme abaixo definido), qualquer dos Investidores Âncora 
(conforme abaixo definido) e/ou seus respectivos Grupos de Acionistas (conforme definido no Estatuto Social da 
Companhia) atingir, de forma isolada ou em conjunto, de forma direta ou indireta, a titularidade de ações de 
emissão da Companhia ou Outros Direitos de Natureza Societária igual ou superior à Participação Relevante 
(conforme definido no Estatuto Social da Companhia) no âmbito da Transação (conforme abaixo definido), e/ou em 
qualquer transferência, cessão, aquisição, subscrição ou qualquer outra operação posterior ao fechamento da 
Transação, a qualquer tempo, em que a Nova Holding, qualquer dos Investidores Âncora e/ou seus respectivos 
Grupos de Acionistas atinjam, de forma isolada ou em conjunto, de forma direta e/ou indireta, a titularidade de 
ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos de Natureza Societária igual ou superior à Participação Relevante, 
incluindo, mas não se limitando, a qualquer transferência ou cessão posterior por qualquer dos Investidores Âncora 
para outras partes dos seus Grupos de Acionistas ou outros Investidores Âncora (e seus respectivos Grupos de 
Acionistas) (“Dispensa de Disposição Estatutária”); (c) autorizar aos membros da Diretoria para praticar de todos e 
quaisquer atos necessários, úteis e/ou convenientes à implementação das deliberações anteriores, bem como 
ratificar todos os atos praticados até o momento com o objetivo de implementar o Investimento; e (d) consolidação 
do Estatuto Social da Companhia de modo a incorporar a alteração decorrente do Aumento do Capital Autorizado. 
A Dispensa de Disposição Estatutária foi deliberada pelos acionistas no âmbito desta Assembleia em conexão com 
a celebração do “Acordo de Investimento e Outras Avenças” (“Acordo de Investimento”) pela Aguassanta 
Investimentos S.A. e Queluz Holding Limited, veículos da família do Sr. Rubens Ometto Silveira Mello (em conjunto, 
“Holdings Aguassanta”), com veículos ligados à BTG Pactual Holding S.A., veículos de investimento geridos pelo BTG 
Pactual Gestora de Recursos Ltda. (em conjunto, “Veículos BTG”) e veículos de investimento geridos pela Perfin Infra 
Administração de Recursos Ltda. (“FIP Perfin Rally” e, quando em conjunto com Veículos BTG, “Investidores” e, 
quando em conjunto com Holdings Aguassanta, “Investidores Âncora”), para estruturar operação estratégica que 
inclui a realização, pela Companhia, observados os termos e condições do Acordo de Investimento e sujeito às 
aprovações a serem deliberadas no âmbito dessa Assembleia, de duas ofertas públicas de ações de emissão da 
Companhia, pelo rito de registro automático de distribuição, sendo a primeira ancorada pelos Investidores Âncora 
(“Primeira Oferta”), que realizarão o investimento por meio de holding especificamente constituída como uma 
sociedade não operacional, cuja única e exclusiva finalidade é deter ações de emissão da Companhia e realizar 
aportes em dinheiro com o propósito específico de investir em ações de emissão da Companhia (“Nova Holding”). 
Dessa forma, para fins da Dispensa de Disposição Estatutária aos Veículos BTG e seu Grupo de Acionistas, 
observar-se-á o seguinte: (i) No caso dos Veículos BTG e para fins de sua respectiva definição de Grupo de 
Acionistas (conforme definido no Estatuto Social da Companhia), serão consideradas as pessoas e entidades 
indicadas em tal definição desde que sejam: (a) qualquer veículo que tenha, junto com os Veículos BTG, participado 
da liquidação da Primeira Oferta, ou (b)(i) a BTG Pactual Holding S.A. e/ou qualquer das pessoas e/ou entidades, 
direta ou indiretamente, controladas, sujeitas a controle comum ou que controlem a BTG Pactual Holding S.A. ou 
(b)(ii) qualquer fundo de investimentos, limited partnership ou outro veículo similar de investimento, em que 
qualquer das pessoas e entidades descritas no item (b)(i), cumulativamente, detenham (x) o poder discricionário 
dado ao respectivo gestor do fundo ou ao general partner de administrar e dirigir as atividades de tal veículo de 
investimentos e (y) a maioria do patrimônio/capital, conforme o caso, de tal veículo de investimentos descrito 
neste item (b)(ii); e (ii) A titularidade de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos de Natureza Societária 
(conforme definido no Estatuto Social da Companhia) detida por qualquer pessoa ou entidade que não se enquadre 
na definição de Grupo de Acionistas prevista no item (i) acima seguirá sujeita às regras previstas no art. 37 do 
Estatuto Social da Companhia, observado que as ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos de Natureza 
Societária detidas, direta ou indiretamente, por qualquer pessoa ou entidade que se enquadre na definição de Grupo 
de Acionistas prevista no item (i) acima não serão computadas para fins do atingimento, direta ou indiretamente, 
de Participação Relevante por qualquer das pessoas e entidades referidas neste item (ii). Para fins da Dispensa de 
Disposição Estatutária ao FIP Perfin Rally, observar-se-á o seguinte: (i) No caso do FIP Perfin Rally e para fins de 
sua respectiva definição de Grupo de Acionistas (conforme definido no Estatuto Social da Companhia), serão 
consideradas as pessoas e entidades indicadas em tal definição, desde que sejam: (a) qualquer veículo que tenha, 
junto com o FIP Perfin Rally, participado da liquidação da Primeira Oferta, ou (b) qualquer das pessoas e/ou 
entidades, direta ou indiretamente, controladas por, sujeitas a controle comum ou que controlem o FIP Perfin Rally 
e/ou o veículo mencionado no item (a) acima; ou (c) qualquer fundo de investimentos, limited partnership ou outro 
veículo similar de investimento, em que, cumulativamente, (c.i) o poder discricionário de administrar e dirigir as 
atividades tenha sido dado à Perfin Infra (conforme abaixo definido); e (c.ii) cuja maioria do patrimônio/capital, 
conforme o caso, seja dos sócios da partnership da Perfin Infra; e (ii) A titularidade de ações de emissão da 
Companhia ou Outros Direitos de Natureza Societária (conforme definido no Estatuto Social da Companhia) detida 
por qualquer pessoa ou entidade que não se enquadre na definição de Grupo de Acionistas prevista no item (i) acima 
seguirá sujeita às regras previstas no art. 37 do Estatuto Social da Companhia, observado que as ações de emissão 
da Companhia ou Outros Direitos de Natureza Societária detidas, direta ou indiretamente, por qualquer pessoa ou 
entidade que se enquadre na definição de Grupo de Acionistas prevista no item (i) acima não serão computadas para 
fins do atingimento, direta ou indiretamente, de Participação Relevante por qualquer das pessoas e entidades 
referidas neste item (ii). 7. Deliberações: Após a verificação do quórum de instalação da Assembleia, foi aprovada, 
por unanimidade dos presentes, a publicação da ata da Assembleia com omissão das assinaturas dos acionistas, nos 
termos do artigo 130, §2º da Lei das S.A. As matérias constantes da ordem do dia foram postas em discussão e 
votação, tendo sido tomadas as seguintes deliberações: 7.1. Aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de votos 
constante do Anexo I a esta ata, o aumento do limite do capital autorizado da Companhia, de modo que o capital 
social da Companhia possa ser aumentado para até o limite de 8.000.000.000 (oito bilhões) de ações ordinárias, 
independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração, com a consequente 
alteração do caput do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia para refletir tal aumento. Por consequência, foi 
aprovada ainda a alteração da redação do caput do art. 6º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Artigo 6º - O capital social da Companhia poderá ser aumentado para o limite de até 
8.000.000.000 (oito bilhões) de ações ordinárias, independentemente de reforma estatutária, por deliberação do 
Conselho de Administração da Companhia, mediante a emissão de novas ações ordinárias ou por meio da capitalização 
de lucros ou reservas, com ou sem a emissão de novas ações”. 7.2. Aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de 
votos constante do Anexo I a esta ata, a Dispensa de Disposição Estatutária, nos termos da Proposta da 
Administração e Manual para Participação dos(as) Acionistas, divulgada em 23 de outubro de 2025 nas páginas 
eletrônicas da Companhia, CVM e B3, observando os conceitos indicados na Ordem do Dia aplicáveis aos Veículos 
BTG e ao FIP Perfin Rally. 7.3. Autorizar, por maioria de votos, conforme mapa de votos constante do Anexo I a esta 
ata, os membros da Diretoria para praticar todos e quaisquer atos necessários, úteis e/ou convenientes à 
implementação das deliberações anteriores, bem como ratificar todos os atos praticados até o momento com o 
objetivo de implementar o Investimento. 7.4. Aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de votos constante do 
Anexo I a esta ata, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na forma prevista no Anexo 
II a esta ata, de modo a incorporar a alteração decorrente do Aumento do Capital Autorizado. 8. Documentos: Os 
documentos e propostas submetidos à assembleia, assim como as declarações e manifestações de voto, abstenções 
ou de dissidência e demais correspondências recebidas pela diretoria, foram autenticados pela mesa e arquivados 
na sede da Companhia. 9. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, a presidente declarou a assembleia 
encerrada e suspendeu os trabalhos até lavratura da presente ata, ficando autorizada a sua publicação com a 
omissão das assinaturas dos acionistas. Após disponibilizada aos presentes, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os presentes. (a.a.) Luiz Antônio de Sampaio Campos - Presidente da Mesa; Marcela Bruno Coelho - 
Secretária da Mesa; Rodrigo Araujo Alves - Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores; 
Maria Rita de Carvalho Drummond - Diretora Vice-Presidente Jurídica. Acionistas presentes: Rafael de Lima 
Oliveira, Rodolfo Constantino de Tella, Manoel Leandro Seixas, Sergio Feijão Filho. Representados por Barbara 
Silveira Dafferner: Carlos Augusto Reis de Athayde Fernandes, Silvio Tini de Araújo. Representados por 
Christiano Marques de Godoy: JPMorgan Chase Bank, National Association, Moneda Luxembourg Sicav -  
Latin America Small Cap Fund., Moneda Luxembourg Sicav - Latin America Equities FD. Representados por 
Jefferson de Vasconcelos Molero: Aguassanta Negócios S.A., Aguassanta Investimentos S.A., Mara Silveira 
Mello de Andrade Coutinho. JUCESP nº 389.640/25-6 em 06/11/2025. Marina Centurion Dardani -  
Secretária Geral.

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΙΤΑ∩℘Ο − ΠΡΑΖΟ DΕ 20 DΙΑΣ. ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν≡ 1000195−37.2023.8.26.0462. Ο(Α) 
ΜΜ. ϑυιζ(α) δε Dιρειτο δα 3≈ ςαρα, δο Φορο δε Φερραζ δε ςασχονχελοσ, Εσταδο δε Σ�ο Παυλο, Dρ(α). 
ϑο�ο Λυισ Χαλαβρεσε, να φορmα δα Λει, ετχ. ΦΑΖ ΣΑΒΕΡ α(ο) ΑΝDΡΕΙΑ ΜΙDΟΡΙ ΣΟΥΣΑ ΑΡΑΚΙ, 
Βρασιλειρα, Σολτειρα, ςενδεδορα, ΡΓ 329782885, ΧΠΦ 29018484865, χοm ενδερε�ο � Ρυα Χαρλοσ 
Αλβερτο, 45, ςιλα Ζιτα, ΧΕΠ 08534−245, Φερραζ δε ςασχονχελοσ − ΣΠ, θυε ληε φοι προποστα υmα α��ο 
δε Προχεδιmεντο Χοmυm Χ�ϖελ πορ παρτε δε ΒΑΝΧΟ ΒΡΑDΕΣΧΟ Σ/Α, αλεγανδο εm σ�ντεσε: δεχλαραρ 
ρεσχινδιδοσ οσ χοντρατοσ δε εmπρ�στιmοσ παχτυαδοσ: Χαρτ�ο δε χρ�διτο/χοmπρα − χοντρατο ν.… 
4066559965143884; δα βανδειρα: ςΙΣΑ, πελο ιναδιmπλεmεντο δο δεmανδαδο, βεm χοmο χονδεν�−
λο αο παγαmεντο δα θυαντια δε Ρ∃ 74.597,60 (21/01/2023), ατυαλιζα��ο δα �λτιmα φατυρα, 
ρεχονηεχενδο α απλιχα��ο δε mυλτα δε 2%, ϕ� απλιχαδα νοσ εξτρατοσ, ϕυροσ δε 1% αο m�σ ε χορρε��ο 
mονετ�ρια σεγυνδο �νδιχεσ οφιχιαισ (ΙΝΠΧ). Ενχοντρανδο−σε α ρεθυεριδα εm λυγαρ ινχερτο ε ν�ο 
σαβιδο, φοι δεφεριδα α χιτα��ο πορ εδιταλ, παρα θυε εm 05 διασ, α φλυιρ απ�σ ο πραζο δε 10 διασ συπρα, 
θυε φλυιρ� απ�σ ο δεχυρσο δο πραζο δο πρεσεντε εδιταλ, απρεσεντε ρεσποστα. Ν�ο σενδο χοντεσταδα α 
α��ο, ο ρ�υ σερ� χονσιδεραδο ρεϖελ, χασο εm θυε σερ� νοmεαδο χυραδορ εσπεχιαλ. Σερ� ο πρεσεντε 
εδιταλ, πορ εξτρατο, αφιξαδο ε πυβλιχαδο να φορmα δα λει. ΝΑDΑ ΜΑΙΣ. Dαδο ε πασσαδο νεστα χιδαδε 
δε Φερραζ δε ςασχονχελοσ, αοσ 29 δε ουτυβρο δε 2025. 

  

Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Suspensão de licitação por prazo indeterminado: Pregão Eletrônico 126/

SGAF/2025. Objeto: Aquisição de material didático complementar - matemática em 

jogo - MAJOG, para atendimento à demanda do departamento de ensino fundamental. 

Em virtude de decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nos autos do 

Processo de Representação TC-00020769.989.25-2, informamos que a Licitação em 

referência, que aconteceria em 13/11/2025 às 08h30, foi SUSPENSA até ulterior 

decisão da Corte de Contas. Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - 

sala 03, das 08h15 às 17h00. Valéria Aparecida Mendes de Oliveira - Diretora do 

Departamento de Planejamento e Gestão de Recursos. Os editais completos podem 

ser retirados através do site: www.sjc.sp.gov.br.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
DO TERMO ADITIVO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 021.12/2023-CP – A Secretaria de 

Infraestrutura torna público o Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 021.12/2023-01, 

decorrente da Concorrência Pública N° 021.12/2023-CP, que tem como OBJETO a Contratação de 

empresa de engenharia para a construção do Complexo Civil e Social do Município de Itapipoca/CE – 

PRODESA. CONTRATANTE: Secretaria de Infraestrutura. CONTRATADO(A): CONSTRUTORA 
IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. ADITIVO DE VALOR: Valor acrescido em R$: 
676.088,43 (Seiscentos e Setenta e Seis Mil, Oitenta e Oito Reais e Quarenta e Três Centavos) - 

Correspondente a 5,30% (Cinco Virgula Trinta por Cento) do valor inicial contratado. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. ASSINA PELO(A) 
CONTRATADO(A): Elizeu Bastos Lira. ASSINA PELA CONTRATANTE: Antônio Vitor Nobre de Lima.
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no canal do Estadão
no YouTube.
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Basta apontar a câmera do seu
celular para o QR Code acima.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3213/2025
ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2195/2025 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Οτγ Χοmπυταδορεσ Λτδα − ΧΝΠϑ ν≡ 04.500.671.0001−72, 
παρα ο φορνεχιmεντο δε ΡΕΝΟςΑ∩℘Ο DΑ ΧΟΒΕΡΤΥΡΑ DΟ ΣΥΠΟΡΤΕ Ε ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο DΟΣ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ DΑΤΑΧΕΝΤΕΡ DΟ ΙΧΕΣΠ, 
χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 1300/2025−02 − �ΜΕDΙΧΑΜΕΝΤΟΣ DΑ ΣΑ∨DΕ ΣΥΠΛΕΜΕΝΤΑΡ�
ΦΦΜ 1442/2025−01 − �ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ Μ⊃DΙΧΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΧΕΝΤΡΑΛ�

ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ
ΦΦΜ 0832/2025−02− �ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ Μ⊃DΙΧΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΧΕΝΤΡΑΛ− ΗΧΦΜΥΣΠ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1361/2025−00 (ΡΧ 44.020) ΙΜΑD ΑΗΜΑD ΣΜΙDΙ, 23.439.551/0001−51
ΦΦΜ 1156/2025−00 (ΡΧ 43.836) ΡΙΟΘΥΙΜΙΧΑ Σ.Α., 55.643.555/0003−05
ΦΦΜ 1300/2025−00 (ΡΧ 43.925) �ΧΟΣΤΑ ΧΑΜΑΡΓΟ ΧΟΜ. DΕ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ ΛΤDΑ�, 
36.325.157/0001−34 | �ΠΦΙΖΕΡ ΒΡΑΣΙΛ ΛΤDΑ�, 61.072.393/0039−06 | �ΜΕDΙΛΑΡ ΙΜΠΟΡΤΑΧΑΟ Ε 
DΙΣΤΡΙΒΥΙΧΑΟ DΕ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΜΕDΙΧΟ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ Σ/Α�, 07.752.236/0004−76 | �ΟΝΧΟ ΠΡΟD 
DΙΣΤΡΙΒΥΙDΟΡΑ DΕ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ Ε ΟΝΧΟΛΟΓΙΧΟΣ ΛΤDΑ�, 04.307.650/0030−
70 | �ΜΑΚΤΥΒ ΧΟΜΕΡΧΙΟ Ε ΡΕΠΡΕΣΕΝΤΑΧΑΟ DΕ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΦΑΡΜΑΧΕΥΤΙΧΟΣ ΛΤDΑ�, 
09.011.034/0001−56 | �ΧΡΙΣΜΕD ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ ΛΤDΑ�, 04.192.876/0001−38 |  
�ΣΟΜΑ/ΣΠ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ ΛΤDΑ�, 05.847.630/0001−10 | �ΧΣΛ ΒΕΗΡΙΝΓ ΧΟΜΕΡΧΙΟ 
DΕ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΦΑΡΜΑΧΕΥΤΙΧΟΣ ΛΤDΑ�, 62.969.589/0014−02 | �ΒΑΞΤΕΡ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ ΛΤDΑ�, 
49.351.786/0011−52 | �ΜΕDΙΧΑΜΕΝΤΑΛ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ ΛΤDΑ�, 31.378.288/0004−09 | �ΦΥΤΥΡΑ 
ΧΟΜΕΡΧΙΟ DΕ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΜΕDΙΧΟΣ Ε ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ ΛΤDΑ�, 08.231.734/0001−93 | 
�ΑΝΤΙΒΙΟΤΙΧΟΣ DΟ ΒΡΑΣΙΛ ΛΤDΑ�, 05.439.635/0004−56
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